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PORTARIA N° 035/2023, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

            

 O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art.74, XVII, da lei orgânica do Município. 

 Considerando o pedido de Progressão por Habilitação Profissional do magistério, nos 

termos da Lei Municipal 218/2022. 

  Considerando o PARECER emitido pela Procuradoria Geral deste Poder Executivo. 

RESOLVE: 

      Conceder a servidora FABIANA MARIA DOS SANTOS, Portadora do RG n° 

32.502.955-6 SSP-SP e CPF n° 262.582.608-88, A PROGRESSÃO POR HABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO – PROFESSORA ESPECIALISTA. 

       Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

       Art. 3° Revoga-se as disposições contrárias.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 
 

RAIMUNDO JULIO COELHO 

Prefeito Municipal 

 

 








